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coMtssÃo DE coNST|TUtçÃO E JUSTTçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 06/2024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária nç o6/2024, de iniciahva do poder Executivo,
que autoriza o Poder Execuüvo Municipal a receber em doações áreas de terras para
via pública e da outras p.ovidencias.

Às (fls. 2 ao 15) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.
É o re lato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso rdo arügo s4 do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de consttuiÇão e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos conshtucionais e legais.

Sala das Comissões, 15 de ãbril de 2024

tabricio Duarte Holovka
. Relator
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Desta forma, entendo que o projeto não apresenta inconstitucionalidade e ilegalidade,
razão pela qual opino favoravelmente à sua'TRAM|TAçÃO.

É o meu voto.
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